
 

 
Secretaria Geral da Presidência

Ato

Ato

ATO SGP N. 170, 15 de maio de 2026
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E VICE-CORREGEDOR NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

RESOLVE:

 

 

1 - Designar o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, abaixo mencionado, para auxiliar, na unidade judiciária, na data indicada:

 

RENATO DE MORAES ANDERSON, CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DO 1° GRAU, no dia

07/05/2026, com efeitos pretéritos,  sem prejuízo de designação anterior.

 

 

2 - Dê-se ciência.

3 - Publique-se no Boletim Interno e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

 

 

 

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

César Palumbo Fernandes

Desembargador Vice-Presidente e Vice-Corregedor

no exercício da Presidência

ATO SGP N. 171, 15 de maio de 2026
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E VICE-CORREGEDOR NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a matéria constante do PROAD Nº 221/2026 (doc. 15/23),

 

RESOLVE:

 

 

1 - Designar a Exma. Juíza do Trabalho Substituta, abaixo mencionada, para auxiliar, na unidade judiciária, na data indicada:

 

NADIA PELISSARI, CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DO 1° GRAU, no dia 13/05/2026, com

efeitos pretéritos,  sem prejuízo de designação anterior.
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2 - Dê-se ciência.

3 - Publique-se no Boletim Interno e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

 

 

 

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

César Palumbo Fernandes

Desembargador Vice-Presidente e Vice-Corregedor

no exercício da Presidência

ATO SGP N. 172, 15 de maio de 2026
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E VICE-CORREGEDOR NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a matéria constante do PROAD Nº 221/2026 (doc. 15/23),

 

RESOLVE:

 

 

1 - Designar a Exma. Juíza do Trabalho Substituta, abaixo mencionada, para auxiliar, na unidade judiciária, na data indicada:

 

PRISCILA ROCHA MARGARIDO MIRAULT, CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DO 1° GRAU,

no dia 13/05/2026, com efeitos pretéritos,  sem prejuízo de designação anterior.

 

 

2 - Dê-se ciência.

3 - Publique-se no Boletim Interno e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

 

 

 

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

César Palumbo Fernandes

Desembargador Vice-Presidente e Vice-Corregedor

no exercício da Presidência

ATO SGP N. 169, 15 de maio de 2026
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E VICE-CORREGEDOR NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

1

1

1R E S O L V E, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,

1

1

    1. Interromper, a partir de 15.5.2026, as férias do Excelentíssimo Senhor Valdir Aparecido Consalter Júnior, Juiz Auxiliar da Presidência,

marcadas para o período de 4 a 20.5.2026, redesignando-as para fruição no período de 17.8.2026 a 22.8.2026, justificando-se a excepcionalidade

da interrupção ante a estrita necessidade e exigência do serviço, nos termos do § 1º do artigo 67 da Lei Complementar nº 35, de 14.3.1979, e em

observância à Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de 2019.

2. Dê-se ciência.

3. Encaminhe-se à Secretaria do Tribunal Pleno, para inclusão em pauta.

4. Junte-se aos autos do Processo Administrativo n. 4548/2025.

5. Publique-se no Boletim Interno e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

1

1

1

César Palumbo Fernandes

Desembargador Vice-Presidente e Vice-Corregedor

no exercício da Presidência
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Seção de Licitações e Contratos

Edital

Edital

Aviso de Licitação 7/2026
   
 
Pregão Eletrônico n° 90009/2026 
  
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 2 de junho
de 2026 (terça-feira), às 14h30 (horário de Brasília/DF), licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 90009/2026, sob a Lei n°
14.133/2021, critério de julgamento Menor Preço, modo de disputa Aberto e Fechado, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços continuados de Fisioterapia e Auxiliar de Saúde Bucal, a serem prestados no Núcleo de Saúde e Programas
Assistenciais (NSPAS), nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (TRT24), em Campo Grande / MS. (Processo n°
5.344/2024). A entrega das propostas e abertura da licitação será no site www.gov.br/compras. Edital à disposição nos sites www.gov.br/compras,
www.gov.br/pncp/pt-br e www.trt24.jus.br, e na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n° 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes),
3° andar, em Campo Grande - MS, no horário das 11h00 às 17h00. Informações: (67) 3316-1703 / e-mail: licitacao@trt24.jus.br.  
Campo Grande - MS, 18 de maio de 2026. 
CARLOS ALBERTO BARLERA COUTINHO 
Chefe da Seção de Licitações 
  
 
         
 

 

 

 

ÍNDICE

 

4473/2026 Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 3
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Maio de 2026

Anexos

Anexo 1:  PORTARIA N° 01/2026 -
AUTOINSPEÇÃO NA 2ª VARA DO
TRABALHO DE DOURADOS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 237855


	Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região
	Secretaria Geral da Presidência
	  Ato
	    Ato

	2ª Vara do Trabalho de Dourados
	  Portaria
	    Portaria

	Seção de Licitações e Contratos
	  Edital
	    Edital






PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ã. REGIÃO 
2ã Vara do Trabalho de Dourados MS 
Rua Visconde de Taunay, 250 — Jardim Londrina — Dourados MS  


 


PORTARIA N° 01/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026 


 
 


Fixa data para realização da 
autoinspeção anual na 2ª Vara do 
Trabalho de Dourados, no ano de 2026. 


 
 
 
O EXCELENTÍSSIMO JUIZ GERALDO FURTADO DE 


ARAÚJO NETO, no uso de suas atribuições legais e administrativas: 
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento n. 04/2020 


que regulamenta o procedimento de autoinspeção ordinária das unidades 
judiciárias de primeiro grau de jurisdição no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região; 
 


CONSIDERANDO que a autoinspeção deve respeitar o 
prazo mínimo de 2 (dois) meses antes e 2 (dois) meses depois da realização da 
Correição Ordinária (art. 3º, § 1º do Provimento) 
 


CONSIDERANDO que a última Correição Ordinária foi 
realizada em 05/03/2026 e teve como abrangência o período de 01/02/2025 a 
31/01/2026 e a última autoinspeção foi realizada no dia 16/06/2025 e teve como 
abrangência o período 01/10/2024 a 31/05/2025; 


 
 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1 º. Designar autoinspeção ordinária na 2ª Vara do Trabalho 


de Dourados, no dia 27 de maio de 2026, quarta-feira, no horário de expediente (11h00 às 
17h00); 


 
Art. 2º. Fixar o período de abrangência do procedimento 


inspecional de 01/06/2025 a 30/04/2026. 
 


Art. 3º - Determinar à Secretaria que dê ciência da data da 
Autoinspeção, mediante expedição de ofício: 
 


a) aos Excelentíssimos Juízes em atuaçao na 2ª Vara 
do Trabalho de Dourados; 
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b) ao Ministério Público do Trabalho; 
 


c) à Seccional local da Ordem dos Advogados do Brasil. 
 


Art. 4º - Durante o período de autoinspeção não haverá 
suspensão de prazos, interrupção de distribuição ou adiamento de audiências, 
sendo mantidas as atividades normais da unidade judiciária. 
 


Art. 5º. O Juiz Geraldo Furtado de Araújo Neto estará à 
disposição dos interessados, especialmente representantes do Ministério Público 
do Trabalho e Ordem dos Advogados do Brasil durante o dia designado para a 
autoinspeção, que poderão agendar horário de atendimento enredeçado ao  e-mail 
institucional (dourados_vt2@trt24.jus.br) ou WhatsApp (67) 98177-0384. 


 
 


Art. 6º - Esta Portaria deverá ser publicada no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) e afixada no átrio da Secretaria da 2ª 
Vara do Trabalho de Dourados. 
 


Art. 7º - Remeta-se cópia desta Portaria à Corregedoria 
Regional do Trabalho da 24ª Região. 
 


 
 
 
 


GERALDO FURTADO DE ARAÚJO NETO 
Juiz do Trabalho 
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